
 
 
 
 
 

 
 
 
 

TERMO DE 
Ato Convocatório nº 09

 
 
Clube Filiado: Liga Desportiva de Ponta Grossa,
com sede na rua Frederico Bahls, 134
 
Objeto:Apoio financeiro para a aquisição de materiais e/ou equipamentos esportivos, pelos 
CLUBES filiados ao CBC, necessários para desenvolvimento de esportes olímpicos, a serem 
disponibilizados aos atletas em formação permanente, na forma disposta no Ato 
Convocatório nº 09 e em consonância com o Edital do Eixo Materiais e Equipamentos 
Esportivos, para o Ciclo de Formação Esportiva 2021/2024.
 
Declaração de compatibilidade
Ponta Grossa, CNPJ nº. 75.601.773/0001
Clubes - CBC a Lista 2(contendo as
esportivos vinculados ao Projeto referente ao Ato Convocatório nº 09
foram mensuradas no mercado e possuem compatibili
para utilização na referida lista, considerando 
Equipamentos Esportivos para os Clubes participantes
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE COMPATIBILIDADE FINANCEIRA  
Ato Convocatório nº 09 – Eixo Materiais e Equipamentos Esportivos

(Lista 2) 

Liga Desportiva de Ponta Grossa, inscrito no CNPJ sob o nº 75.601.773/0001
rua Frederico Bahls, 134 – CEP: 84010-560. 

para a aquisição de materiais e/ou equipamentos esportivos, pelos 
CLUBES filiados ao CBC, necessários para desenvolvimento de esportes olímpicos, a serem 
disponibilizados aos atletas em formação permanente, na forma disposta no Ato 

consonância com o Edital do Eixo Materiais e Equipamentos 
Esportivos, para o Ciclo de Formação Esportiva 2021/2024. 

Declaração de compatibilidade: Na qualidade de representante legal da Liga Desportiva de 
75.601.773/0001-22, declaro, ao apresentar ao Comitê Brasileiro de 

contendo as especificações dos materiais e/ou
ao Projeto referente ao Ato Convocatório nº 09), 

foram mensuradas no mercado e possuem compatibilidade com o limite financeiro 
ista, considerando as Regras Gerais para aquisição de Materiais e 

Equipamentos Esportivos para os Clubes participantes. 

RODRIGO CRISTIAN BULYK 
PRESIDENTE DA LDPG 

Eixo Materiais e Equipamentos Esportivos 

75.601.773/0001-22, 

para a aquisição de materiais e/ou equipamentos esportivos, pelos 
CLUBES filiados ao CBC, necessários para desenvolvimento de esportes olímpicos, a serem 
disponibilizados aos atletas em formação permanente, na forma disposta no Ato 

consonância com o Edital do Eixo Materiais e Equipamentos 

lidade de representante legal da Liga Desportiva de 
ao Comitê Brasileiro de 

/ou equipamentos 
, queas quantidades 

dade com o limite financeiro disponível 
as Regras Gerais para aquisição de Materiais e 


